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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 161/2023


                  Data: 11 de setembro de 2023.
Matéria: Projeto de Lei 124/2023
      

      Autor: Poder Executivo
Relator: Flávio Habitzreiter                   
      
      Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o BANCO DO BRASIL S.A., com garantia da União, e dá outras providências. 

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) nº 124/2023, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 18/09/2023.
Solicitou-se orientação técnica, a qual conclui-se pela viabilidade jurídica da presente proposição, porém sugeriu que o Executivo realizasse os seguintes ajustes ou esclarecimentos: 
a) necessidade de adequação do art. 5º para fazer nele constar o montante de crédito adicional a ser aberto; 
b) verificação de compatibilidade dos investimentos pretendidos a serem realizados com os recursos da operação de crédito, com os objetivos e metas do PPA E LDO;
c) apresentação da estimativa de impacto orçamentário e financeiro;
d) sugestão de supressão do parágrafo único do art. 6º do Projeto de Lei.

O Executivo, por sua vez, enviou mensagem retificativa na data de 21 de setembro ajustando o art. 5º, conforme orientação técnica e demostrando que há compatibilidade dos investimentos pretendidos com os objetivos e metas do PPA e da LDO. 

Já em relação a sugestão de supressão do parágrafo único do art. 6º, o Executivo municipal esclareceu que manterá a redação original, tendo em vista a previsão permite que ao Banco do Brasil o débito em conta do município, independentemente da emissão da respectiva nota de empenho, ou seja, serve para o Banco receber as parcelas mês a mês, sem prejuízo do registro contábil no sistema de gestão tributária do Município. Além do mais, a inclusão do parágrafo único do art. 6º é indicado e aprovado pelo próprio Sistema do Tesouro Nacional – STN. 

No dia 22 de setembro o Poder Executivo encaminhou Ofício GAB nº 282/2023, com documentação complementar, especialmente a estimativa de impacto orçamentário financeiro. 

No dia 28 de setembro o Poder Executivo encaminhou outra mensagem retificativa para retificar a exposição de motivos da proposição, uma vez que o programa do Banco do Brasil se denomina Programa Eficiência Municipal e não Programa FINISA como consta originalmente no texto. 

Por fim, no dia 28 de setembro compareceram na reunião de comissões o Secretário Municipal de Planejamento Vertner Quinot Both e o Secretário Municipal de Finanças, Maurilio Vezzose Finamor. 

Maurilio esclareceu sobre a estimativa de impacto orçamentário financeiro apresentado. Já Vertner Quinot Both destacou, em suma, a importância do projeto para o desenvolvimento social e econômico da cidade. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, oportunidade em que poderá ser discutido o mérito do mesmo, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, especialmente após as adequações enviadas pelo Executivo, atendendo a orientação técnica. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 28 de setembro de 2023. 
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FLÁVIO HABITZREITER – RELATOR
Pelas Conclusões:
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